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PLENÁRIO

DESPACHO
27/09/2019

LIDO NA 113ª (CENTESIMA DÉCIMA TERCEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/10/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
MENSAGEM N.º 01/2019 - DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - PARECER - REMESSA À
CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
19/11/2019

MENSAGEM n.º 01/2019

 

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará

 

PARECER

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 01/2019, acerca da criação do Programa de
Residência Jurídica no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará, com arrimo no art. 60, V, da
Constituição do Estado do Ceará.

 

Em justificativa, salienta a Defensora Pública Geral que o Programa em referência tem por objetivo
proporcionar aos Bacharéis em Direito o conhecimento teórico e prático nas áreas de atuação da
Defensoria Pública, visando ainda o aprendizado de competências próprias da atividade profissional,
contribuindo com a humanização do ensino.

 

Acrescentou, ainda, que programas semelhantes já existem no âmbito de órgãos do Poder Judiciário,
Ministério Público, Procuradorias e Defensorias de diversos Estados da federação, a exemplo de Rio
Grande do Norte, Minas Gerais, Bahia, Tocantins, Santa Catarina, Amazonas, Rio de janeiro, Paraná e
Ceará.  

 

É o relatório. Passo ao parecer.
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Sinteticamente, almeja a mensagem instituir, no âmbito da Defensoria Pública Estadual, programa de
residência jurídica que consiste em estágio direcionado a bacharéis em Direito, sem vínculo empregatício
e mediante percepção de contraprestação pecuniária (bolsa).

 

A Defensoria Pública goza de autonomia financeira e administrativa, diante das novas regras insculpidas
na Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014, conforme se pode perceber na leitura do referido
art. 134, do Texto Constitucional, :in verbis

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos
necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos
Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições
institucionais.

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art.
99, § 2º. 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito
Federal.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013)

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no que
couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição
Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

 

O projeto de lei apresentado pela Defensoria Pública do Estado do Ceará abrange atividades de ensino,
pesquisa , extensão, sendo apoio e incentivo ao aprendizado de bacharéis de direito no âmbito da
advocacia pública e dos interesses da sociedade, diz respeito à educação em serviço. A educação em
serviço traz a proposta de integração entre o ensino teórico e prático, sob a supervisão direta dos
profissionais devidamente regulamentados.

 

Não se vislumbra,  burla ao princípio do concurso público no caso na propositura em apreço, umaa priori,
vez que a sua exigência está inserida no espectro da impessoalidade, ou seja,  na condição de igualdade
em que os cidadãos concorrem para ingresso no serviço público , hipótese diversa da que está a serefetivo
tratada na proposição.

 

Importante mencionar que o bacharel em Direito irá se submeter a um processo seletivo público,
realizado por comissão designada pela Defensora Pública Geral do Estado, resguardando o caráter
imparcial, sem vínculo com a Administração Pública no aspecto efetivo, tendo prazo determinado para
conclusão dos seus serviços atrelados aos objetivos de natureza educacional.  
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Na esfera de um parecer jurídico é impossível se constatar a adequação de despesas financeiras com
pessoal aos limites traçados pela LDO e pela Lei de Responsabilidade Fiscal. De toda sorte, o projeto de
lei indica expressamente o atendimento às exigências da Lei Orçamentária.

 

No que diz respeito à iniciativa para o envio de mensagem com o respectivo projeto de lei, a Constituição
do Estado do Ceará, já com a redação decorrente da EC 80/14, autoriza-a em seu art. 60, V, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

 

V - ao Ministério Público,  e aos Tribunais de Contas, emà Defensoria Pública
matérias de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

 

Em complemento, o art. 148-A, IV, da Carta Política do Estado, ainda estabelece o seguinte, :in verbis

 

Art. 148-A. À Defensoria Pública é assegurada autonomia funcional, financeira e
administrativa, dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º, da Constituição
Federal, cabendo-lhe especialmente:

(...)

IV – propor privativamente ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus
, bem como a fixação, revisão e reajustecargos da carreira e serviços auxiliares

dos subsídios de seus membros e dos vencimentos de seus servidores;

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida à Defensoria Pública para dispor sobre a criação
de serviços auxiliares, submetendo a esta Casa Legislativa a proposta para a criação do programa em
destaque, atendendo aos preceitos emanados pelas Constituições Estadual e Federal.

 

Diante dessas considerações, a proposição remetida por intermédio da mensagem 01/2019, da Defensoria
Pública Geral do Estado do Ceará, afigura-se viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
19 de novembro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/11/2019 11:01:13  Data da assinatura:  20/11/2019 14:11:38

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 84/2019

(oriunda da Mensagem nº 01/19, da Defensoria Pública)

 

INSTITUI O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
JURÍDICA NO ÂMBITO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 01/19, proposta pela Defensoria Pública, aMensagem nº 84/2019
qual institui o programa de residência jurídica no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem a Defensoria Pública destaca que "O Programa de Residência Jurídica
tem por objetivo proporcionar aos Bacharéis em Direito o conhecimento teórico e prático nas áreas
de atuação da Defensoria Pública, visando ainda o aprendizado de competência próprias da
atividade profissional, contribuindo com a humanização do ensino.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 12/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui o programa de residência jurídica no âmbito da Defensoria Pública do Estado
do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da   Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Vale ressaltar, em relação aos objetivos da Mensagem em questão, que a proposta busca garantir que
estes residentes não se confundam com os Defensores e assessores jurídicos, postulando inclusive em seu
art. 9º que estes não poderão realizar atividades próprias destes servidores, devendo respeitar sua
particularidade.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre matéria privativa da
Defensoria Pública, recai sobre o previsto no art. 60, V, da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa da própria Defensoria Pública do Estado do Ceará.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa da
Defensoria Pública, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 84/2019, oriunda da
Mensagem nº 01/19, proposta pela Defensoria Pública, apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

31ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 19/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
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Relatoria
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REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Emenda de Plenário Nº 01

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COFT

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/11/2019 17:20:38  Data da assinatura:  20/11/2019 17:21:04

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/11/2019

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 84/2019 E EMENDA Nº 01/19

(oriunda da Mensagem nº 01/19, da Defensoria Pública)

 

INSTITUI O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
JURÍDICA NO ÂMBITO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 01/19,  proposta pela Defensoria Pública, aMensagem nº 84/2019,
qual institui o programa de residência jurídica no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará, bem
como sua Emenda Aditiva Nº 01/2019, de autoria do Deputado Elmano Freitas.

Na justificativa da Mensagem a Defensoria Pública destaca que "O Programa de Residência Jurídica
tem por objetivo proporcionar aos Bacharéis em Direito o conhecimento teórico e prático nas áreas
de atuação da Defensoria Pública, visando ainda o aprendizado de competência próprias da
atividade profissional, contribuindo com a humanização do ensino.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 12/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 19 de
novembro de 2019, aprovou a Mensagem em comento, com modificações relativas ao texto, seguindo o
voto deste parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e
apresentou parecer favorável à sua tramitação.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator do projeto em questão, passo a emitir parecer
acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui o programa de residência jurídica no âmbito da Defensoria Pública do Estado
do Ceará, bem como sua Emenda Aditiva Nº 01/2019, de autoria do Deputado Elmano Freitas.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Mensagem, a matéria em apreciação tem como objetivo a
criação de um Programa de Residência Jurídica na Defensoria Pública do Estado, como forma de auxiliar
tanto nos trabalhos deste órgão integrante do judiciário, bem como para garantir maior aptidão
profissional e educacional para estes residentes. Logo, é um programa benéfico para a administração
pública, bem como para a Justiça do estado do Ceará.

Em relação a Emenda nº 01/19, de autoria do Deputado Elmano Freitas, verificamos que a mesma possui
um caráter benéfico e irá agregar a Mensagem, pois distribui de maneira criteriosa os residentes de acordo
com a demanda processual.

Diante do exposto, apresentamos  à Mensagem Nº 84/19, oriunda daPARECER FAVORÁVEL
Mensagem nº 01/19,   proposta pela Defensoria Pública, bem como  àPARECER FAVORÁVEL
Emenda Nº 01/19 à regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

26 de 42



27 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT/CTASP

  Autor:  99410 - TIN GOMES

  Usuário assinador:  99410 - TIN GOMES

  Data da criação:  20/11/2019 17:28:09  Data da assinatura:  20/11/2019 17:28:24

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/11/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

54ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 19/11/2019

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                      

                                                              

TIN GOMES
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/11/2019 17:35:18  Data da assinatura:  20/11/2019 17:35:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva nº 01.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/11/2019 09:41:00  Data da assinatura:  21/11/2019 09:41:07

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/19 DA MENSAGEM N° 84/2019

(oriunda da Mensagem nº 01/19, da Defensoria Pública)

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda n° 01 à Proposição N° 84/2019, de autoria do Deputado Elmano Freitas, que tem
como ementa: “Institui o programa de residência jurídica no âmbito da Defensoria Pública do Estado do
Ceará”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Analisando a Emenda nº 01/19, de autoria do Deputado Elmano Freitas, verificamos que a mesma possui
um caráter benéfico e irá agregar a Mensagem, pois auxilia na distribuição dos alunos residentes nas
comarcas. Não verificamos quaisquer óbices legais à emenda, entendendo por sua constitucionalidade.
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Diante do exposto, apresentamos à Emenda nº 01/19 da Mensagem Nº 84/2019, o PARECER
, seguindo o trâmite processual legislativo.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/11/2019 10:49:47  Data da assinatura:  21/11/2019 10:58:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

60ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 19/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADA

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  21/11/2019 13:15:15  Data da assinatura:  22/11/2019 09:13:29

PLENÁRIO

DESPACHO
22/11/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 144ª (CENTÉSIMA
QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 21/11/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 114ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 21/11/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 115ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 21/11/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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